
,ffi PREFEITURA MUNICIPAL DE AIUPARO
ESTÂNCN HIDROMINERAL

ESTADO DE SÃO PAULO

LEI N" 4.094, DE 24 DE JUNHO DE 2O2O

O Prefeito Municipal de Amparo faz saber que a Câmara Municipal
decreta e eu sanciono a seguinte lei:

CAPíTULO I

Art. 'l o Esta lei estabelece, nos termos do aíigo 165, § 20, da
ConstituiÇão Federal, as diretnzes da Administração Municipal para o exerc[cio de 2021, orienta a
elaboraÇão e execução da Lei Orçamentária Anual e djspÕe sobre as alteraÇÕes na legislaÇão
tributária.

Parágrafo único - Além das normas a que se refeÍe o caput, esta Lei
dispÕe sobre a autorizagão para aumento das despesas com pessoal de que trata o artigo 169, § 1",
da Constituiçáo Federal, e sobre as exigências contidas na Lej Complementar Federal no'101, de 4
de maio de 2000 (LRF).

CAPíTULO II

DAS METAS E PRIORIOADES

Art. 2" As metas e prioridades da Administraçáo Municipal para o
exercício de 2021 sâo as especificadas no Anexo de Metas e Prioridades, integrante desta lei, as
quais terão precedência na alocação de recursos na Lei OÍçamentária, não se constituindo em
limite à programação da despesa.

Parágrafo único. As metas e prioridades consideÍar-se-ão modificadas
e atualizadas por leis posteriores, inclusive a Lei Orçamentária, e pelos créditos adicionars
especiais abertos pelo Poder Executivo.

DISPOE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E
EXECUÇÃO DA .LEI ORçAMENTÁRIA OE 2021 E OA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

CAPÍTULO III

DAS METAS FISCAIS

Art. 3" As metas de resultados fiscais do Municlpio para o exerclcio de
2021 sáo as estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, integrante desta lei, dêsdobrado em:

I - Demonstrativo das Metas Anuais;

ll - Demonstretivo de Avaliâção do Cumprimento das Metas Fiscais do
Exercicio Anterior;

lll - Demonstrativo das Metas Fiscais Atuais Comparadas com as
Frxadas nos Três Exercícios Anteriores:

tV - Demonstrativo da EvoluÇão do patrimônio Liquido;

V - Demonstrativo da Origem e Apljcação dos Recursos Obtidos com a
Alienação de Ativos;

Vl - Demonstrativo de Avaliação da
Regime Próprio de previdência dos Servidores, compreendido no

Situação Financeira e Atuarial do
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a) Demonstrativo dâs Receitas e Despesas Previdenclárias do
Regime PrópÍio de Previdência dos ServidoÍes;

b) Demonstrativo da Projeçâo Atuarial do Regime Próprio de
Previdência dos Servidores

Vll - Demonstrativo da Estimativa e CompensaÇão da Renúncia de
Receita:

DOS RISCOS FISCAIS

Art. 4" Os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as
contas públicas estão avaliados no Anexo de Riscos Fiscais, integrante desta lea, detalhado no
Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências, no qual sâo inÍormadas as medidas a serem
adotadas pelo Poder Executivo caso venham a se concretazar.

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, consideram-se passivos
contingentes e outros riscos fiscais, possÍveis obrigaçÕes presentes, cuja existência será
confirmada somente pela ocorrêncie ou náo de um ou mais eventos futuros, que nâo estejam
totalmente sob controle do Munrcípio.

CAPITULO V

DA RESERVA DE CONTIGÊNCIA

Art. 5" A Lei Orçamentária conterá reserva de contingência para
atender a possíveis passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

§ 20 Na hipótese de ficar demonstrado que a reserva de contingência
não precisará ser utilizada, no todo ou em parte, para sua finalidade, o saldo poderá ser destinado
à abertura de créditos adicionais para outros Íins.

CAPíTULO VI

DO EQUILíBRIO DAS CONTAS PÚBLICAS

Art. 6" Na elaboraçâo da Lei Orçamentária e em sua execução, a
Administração buscará ou preservará o equilíbrio das finanças e contas pÚblicas, por meio da
gestão das receitas, das despesas, das dlvidas e dos ativos, sem prejuizo do cumprimento das
vinculaçÕes constitucionais e legais e da necessidade de prestaçâo adequada dos serviços
públicos, tudo conÍorme os objetivos programáticos estabelecidos no Plano Plurianual vigente.

CAPíTULO VII

DA PROGRAMAçÃO FINANCEIRA, CRONOGRAMA MENSAL DE
DESEMBOLSO, METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAçÃO E LIMITAçÃO DE EMPENHO

Art. 7" Até tÍinta dias após a publicaçâo da Lei OrÇamentária, o Poder
Executivo, incluindo as entidades da Administração lndireta, estabelecerá a programação flnanceira
e o cronograma mensal de desembolso, de modo a compatjbilizar a realizaçáo de despesas com a
previsáo de ingresso das receitas.

( LA N. 4094, DE 24 DE JUNHO DE 2020 )

CAPÍTULO IV

§ 10 A reserva de contingência será fixada em no máximo de R$
2.000.000,00 (Dois milhÕes reais) da receita corrente líquida e sua utilizaçáo dar-se-á mediante
créditos adicionais abertos à sua conta.

o



"& PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO
ESTÂNCIA HIDROMINERAL

ESTADO DE SÃO PAULO

§ 1o lntegrarão essa programação as transferências financeiras do
tesouro municipal para os órgãos da administraçâo indireta e destes para o tesouro municipal.

§ '1" Na hipótese de ser constatada, após o encerramento de cada
bimestre, frustração na arrecadaçâo de receitas capaz de comprometer a obtenção dos resultados
fixados no Anexo de Metas Fiscais, por atos a serem adotados nos trinta dias subsequentes, a
Câmara Municipal, a PreÍeitura e as entidades da Administração lndireta, de maneira proporcional a
redução verificada e de acordo à participação de cada um no conJunto das dotaÇÕes orçamentánas
vigentes, determinarão a limitaçâo de empenho e movimentação financeira, em montantes
necessários à preservaÇáo dos resultados fiscais almejados.

§ 20 O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo, para as
providências deste, o correspondente montante que lhe caberá na limitação de empenho e
movimentação financeira, acompanhado da devida memória de cálculo.

§ 3" Na limitação de empenho e movimentaçâo financeira, serão
adotados critérios que produzam o menor impacto possÍvel nas ações de caráter social,
particularmente nas de educaÇâo, saúde e assistência social.

§ 40 Nâo serão ob.ieto de limitaçâo de empenho e movimentação
financeira as despesas destinadas ao pagamento do serviço da dÍvida e de precatórios judiciais.

§ 5" Também não serão objeto de limitação e movimentaÇão financeira,
desde que a frustração de arrecadaÇáo de receitas verificada não as afete diretamente, as
despesas destinadas ao atingimento dos percentuais minimos de aplicaÇão na saúde e no ensino;
as decorrentes de recursos vinculados, quando esses forem, obrigatoriamente, de aplicaÇâo anual;
e as deslinadas e vinculadas a aplicaÇão de recursos oriundos de transferências voluntárias.

§ 6" A limitaÇão de empenho e movimentaçâo financeira também será
adotada na hipótese de ser necessária a redução de eventual excesso da dívida consolidada,
obedecendo-se ao que dispÕe o artigo 31 da Lei Complementar Federal n" 101/2000.

§ 70 Na ocorrência de calamidade pública, serão dispensadas a
obtenção dos resultados fiscais programados e a limitaçâo de empenho enquanto perdurar essa
situação, nos termos do disposto no artigo 65 da Lei Complementar Federal n" 101/2000.

§ 80 A limitaÉo de empenho e movimentaÇão Íinanceira poderá ser
suspensa, no todo ou em parte, caso a situaçâo de Írustraçâo na aÍrecadaÇão de receitas se
reverta nos bimestres seguintes.

CAPÍTULO VIII

DAS DESPESAS COM PESSOAL

Art.9" Desde que respeitados os limites e as vedaçÕes previstos nos
artigos 20 e 22, paÍá$aÍo único, da Lei Complementar Federal no 101/2000, fica autorizado o
aumento da despesa com pessoal para

3( LEt No 4.091, DE 21 DÉ JUNHO DE 2020 )

§ 2o O repasse de recursos financeiros do Executivo para o Legislativo
fará parte da programação financeira, devendo ocorrer na forma de duodécimos a serem pagos até
o dia 20 de cada mês.

Art. 8" No prazo previsto no caput do artigo 7o, o Poder Executivo,
incluindo as entidades da Administração lndireta, estabelecerá as metas bimestrais de aÍrecadação
das receitas estimadas, com a especificação, em separado, quando pertinente, das medidas de
combate à evasão e à sonegaçâo, da quantidade e dos valores de aÇÕes ajuizadas para a
cobrança da dívida ativa, bem como da evoluÇão do montante dos crédatos tributários e nâo
tributários passiveis de cobrança administrativa.
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l. Concessão de vantagem ou aumento de remuneraçáo, criação de
cargos, empregos e Íunções ou alteraçâo de estruturas de carreiras;

ll. Admissão de pessoal ou contrataÇão a qualquer tÍtulo.

§ 1'Os aumentos de despesa de que trata este artigo somente
poderão ser feitas se houver:

l. Prévia dotaÉo orçamentária suficiente para atender às projeções de
despesa de pessoal e aos acréscimos dela deconentes;

ll. Lei específica para as hipóteses previstas no inciso l, do caput;

lll. No caso do Poder Legislativo, observância aos limites fixados nos
artigos. 29 e 29-A da Constituiçâo Federal.

§ 20 Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que lrata o
afttgo. 22, parágrafo único, da Lei Complementar Íederal n" 101/2000, a contrataÇão de horas
extras fica vedada, salvo:

Federal,
l- no caso do disposto no inciso ll do § 60 do artigo 57 da ConstituiÇão

ll- nas situaçÕes de emergência e de calamidade pública;

lll - para atender às demandas inad!áveis da atenÇão básica da saúde
pú blica;

lV - para manutenÇâo das atividades mínimas das instituiçÕes de
ensino,

V - nas demais situaçÕes de relevante interesse público, devida e
expressamente auto zadas pelo respectivo CheÍe do Poder.

CAPíTULO IX

DOS NOVOS PROJETOS

Art. 10. A Lei OrÇamêntária nâo consignará recursos para inÍcio de
novos projetos se náo êstiverem adequadamente atendidos os em andamento e contempladas as
despesas de conservação do patrimônio público.

§ 1o A regra constante do caput aplica-se no âmbito de cada fonte de
recursos, conforme vinculaçÕes legal e constitucionalmente estabelecidas.

§ 20 Entende-se por adequadamente atendidos os proletos cuja
alocaçáo de recursos orçamentários esteJa compatlvel com os respectivos cronogramas ÍÍsico-
financeiros pactuados e em vigência.

CAPíTULO X

DO ESTUDO DE IMPACTO ORçAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Art. 11. Para os fins do disposto no aÍtigo 16, § 3", da Lei
Complementar Federal no 101/2000, consideram-se irrelevantes as despesas com aquisiÇão de
bens ou de serviços e com a realização de obras e sêrviÇos de engenharia, até os valores de
dispensa de licitaÇão estabelecidos, respectivamente, nos incisos I e ll do artigo 24, da Lei Federal
n" 8.666, de 2 l de junho de 1993.

( LEt No 4.094, DE 24 DE JUNHO DE 2020 ) 1
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DO CONTROLE DE CUSTOS

Art. '12. Para atender ao disposto no artigo 40, l, "e", da Lei
Complementar no 101/00, os chefes dos Poderes Executivo e Legislativo adotarão providências
junto aos respeclivos setores de contabilidade e orÇamento para, com base nas despesas
liquidadas, promover o controle de cuslos, na forma direta, e a avaliar os resultados das aÇÕes e
dos programas estabelecidos e financiados com recursos dos orçamentos.

Parágrafo único. Os custos e resultados apurados serão apresentados
êm quadros anuais que permanecerâo à disposição da sociedade em geral e das instituiçÕes
encarregadas do controle externo.

CAPÍTULO XII

DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS ÀS PESSOAS F|SICAS E AS
PESSOAS JURiDICAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

Art. 13. Conforme estabelece o artigo 26 da Lei Complementãr Federal
no 101/2000, para dar cumprimento aos programas e às aÇÕes aprovadas pelo Legislativo na Lei
Orçamentária, fica o Executivo autorizado a destinar recursos para cobrir, direta ou indiretamente,
necessidades de pessoas flsicas, desdê quê em atendimento à recomendação expressa de
unidade competente da Administração.

Parágrafo único. De igual forma ao disposto no capul deste artigo,
tendo em vista o relevante interesse público envolvido e de acordo com o estabelecido em lei,
poderão ser destinados recursos para a cobertura de déficit de pessoa jurídica.

Art. 14. Será permitida a tÍansferência de recursos a entidades
privadas sem fins lucrativos, por meio de auxilios, subvenÇões ou contribuiÇões, desde que
obseívadas as seguintes exigências e condições, dentre outras porventura existentes,
especialmente as contidas na Lei Federal no 4.320164 e as que vierem a ser estabelecidas pelo
Poder Executivo:

l- apresentação de programa de trabalho a ser proposto pela
beneficiária ou indicaçâo das unidades de serviço que serão objeto dos repasses concedidos;

ll - demonstrativo e parecer técnico evidenciando que a transferência
de recursos representa vantagem econômica para o órgâo concessor, em relação a sua aplicação
direta;

lll - justiÍicativas quanto ao critério de escolha do beneÍiciário;

lV - em se tÍatando de transferência de recursos não contemplada
inicialmente na Lei Orçamentária, declaração quanto à compatibilizaÇáo e adequação aos artigos
15 e 16 da Lei Complementar Federal n' 10'l12000;

V - vedação à redistribuiÇão dos recursos recebidos a outras
entidades, congêneres ou não.

Vl - apresentação da prestação de contas de recursos anteriormente
recebidos, nos prazos e condiÇões fixados na legislaçâo e inexistência de prestação de contas
rejeitada;

Vll - cláusula de reversão patrimonial, válida até a depreciaÇão integral
do bem ou a amortização do inveslimento, constituindo garantia real em favor do concedente em
montante equivalente aos recursos de capital destinados à entidade, cuja execução ocorrerá caso
se verifique desvio de finalidade ou aplicação irregular dos recursos;

5( LEt No 4.094, DE 21 DE JUNHO DE 2020 )

CAPíTULO XI
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§ 1" A transferência de recursos a título de subvengÕes sociais, nos
termos da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964, atenderá as entidades privadas sem Íins
lucrativos que exerçam atividades de natureza continuada nas áreas de assistência social, saúde,
edueação ou cultura.

§ 2" As contribuiçÕes somente serão destinadas as entidades sem Íins
lucrativos que nâo atuem nas áreas de que trata o parágraÍo primeiro.

§ 3o A transferência de recursos a título de auxllios, previstos no artigo
12, § 6", da Lei n" 4.320, de í7 de março de 1964, somente poderá ser Íealizada para entidades
privadas sem frns lucrativos e desde que sejam de atendimento direto e gratuito ao público.

Art. 15. Visando â realização e ao atendimento de atividades
estabelecidas nos programas governamentais do MunicÍpio, o Poder Executivo poderá firmar
convênios com entidades sem Íins lucrativos, para, em seu nome, prestarem serviços à populaÉo,
em conformidade com o estabelecido no artigo 116 da Lei Federal no 8.666/93.

Art. í6. As transferências financeiras a outras entidades da
Administragâo Pública Municipal serão destinadas ao atendimenlo de despesas decorrentes da
execuÇão orÇamentária, na hipótese de insuficiência de recursos próprios para sua realizaÉo.

PaÍágrafo único. Os repasses previstos no caput serão efetuados em
valores decorrentes da própria Lei Orçamentária Anual e da abertura de créditos adicionais,
suplementares e especiais, autorizados em lei, e dos créditos adicionais extraordinários.

Art. 17. Fica o Executivo autorizado a arcar com as despesas de
competência de outros entes da FedêraÉo, se estiverem firmados os respect,vos convênios,
ajustes ou congêneres; se houver recursos orÇamentários e financeiros disponÍveis; e haja
autorizaçáo legislativa, dispensada esta no caso de competências concorrentes com outros
municlpios, com o Estâdo e com a União.

CAPíTULO XIII

DAS ALTERAÇÔES TA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA E DA
RENÚNCIA DE RECEITAS

Art. 18. Nas receitas previstas na Lei Orçamentária poderâo ser
considerados os efeitos das propostas de alteraçÕes na legislaçáo tributária, inclusive quando se
tratar de proleto de lei que esteja em tramitação na Câmara Municipal.

Art. 19. O Poder Executivo poderá enviar à Câmara Municipal projetos
de lei dispondo sobre alteraÇôes na legislação tributária, especialmente sobre:

Art. 20. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de
natureza tributária da qual decorra renúncia de receita só seráo promovidas
exigências do artigo 14 da Lei Complementar Federal n0 10'l/2000 e apÓ

as as
, aos

( LH No 4-094, DE 24 DE JUNHO DE 2020 )

S

observad

l- instituiÇão ou alteraçáo da contribuiÉo de melhoria, decorrente dê
obras públicas,

ll - revisão das taxâs, objetivando sua adequaçáo ao custo dos
serviços prestados;

lll - modiÍicaÇáo nas legislaÇôes do imposto sobre serviços de qualquer
natureza, imposto sobre a transmissáo intervivos de bens imóveis e de direitos a eles relativos,
imposto sobre a propriedadê predial e territorial urbana, com o objetivo de tornar a tributaÉo mais
eficiente e justa;

lV - aperfeiçoamento do sistema de fiscalizaÇão, cobrança e
arrecadaÇão dos tributos municipais, objetivando a simplificaÉo do cumprimento das obrigaÇÕes

tributárias, além da racionalização de custos e recursos em favor do Município e dos contribuintes.
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Art. 2í. O Poder Executivo poderá, mediante decreto, transpor,
remanejar, transÍerir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotaçÕes orçamentárias aprovadas na Lei
Orçamentária de 2021 e em créditos adicionais, em decorrência da extinçáo, transÍormação,
transferência, incorporaçâo ou desmembramento de órgáos e entidades, bem como de alteraçôes
de suas competências ou atribuiçÕes, mantida a estrutura funcional e programática, expressa por
categoria de programação, inclusive os títulos, os objetivos, os indicadores e as metas, assim como
o respectivo detalhamento por grupos de natureza de despesa e por modalidades de aplicaÇão.

Parágrafo único. A transposição, a transferência ou o remanejamento
não poderão resultar em alteraçáo dos valores das programaçôes aprovadas na Lei OrçamentáÍia
ou em créditos adicionais estabelecidos para os órgãos ou entidades extinlas, lransÍormadas,
transferidas, incorporadas ou desmembradas.

Art. 22. Ficam autorizados, nos termos do artigo 167, VI, da
ConstituiÇáo Federal, as transposiçÕes, os Íemanejamentos e as transferências no âmbito de um
mesmo órgão e na mesma categoria de programaÇão, para melhor adequaçâo e cumprimento das
finalidades e metas programadas.

Art. 24. As informaçÕes gerenciais e as fontes financeiras agregadas
nos crêditos orÇamentários serâo ajustadas diretamente pelos órgáos contábeis do Executivo e do
Legislativo para atender às necessidades da execuÇão orçamentária.

sEçÃo il

DA PROPOSTA ORçAMENTÁRIA DO PODER LEGISLATIVO

Art. 25. A Câmara Municipal elaborará sua proposta orÇamentária e a
remeterá ao Executjvo até o dia 15 de agosto de 2020.

§ 10 o Executivo encaminhará à Câmara Municipal, até trinta dias
antes do prazo fixado no caput, os estudos e as estimativas das rece,tas para os exercícios de
2020 e 2021, inclusive da receita corrente llquida, acompanhados das respectivas memórias de
cálculo, conforme estabelece o artigo 12 da Lei Complementar Federal n" 101/2000.

§ 2" Os cÍéditos adicionais lastreados apenas em anulação de
dotaçóes do Legislativo serão abertos pelo Executivo, se houver autorizaÇâo legislativa, no prazo
de três dias úteis, contado da solicitação daquele Poder

( LEt No 4.094, DE 24 DE JUNHO DE 2020 ) 7

respectivos processos, dos documentos ou informaÇÕes que comprovem o atendimento do disposto
no caput do reÍerido dispositivo, bem como do seu inciso I ou ll.

CAPíTULo x|v

DAS DtSPOStçOES FINAtS

Seçâo I

DAS ALTERAçÕES NA LEI ORÇAMENTÁRIA

Parágrafo único - As categorias econômicas e de programaçâo
correspondem, respectivamente, ao nÍvel superior das classaficações econômica (Receitas e
Despesas Correntes e de Capital) e programática (Programas).

Art. 23. O Executivo e o Legislativo poderão, no decorrer da execução
orçamentária do exercÍcio de 2021, caso haja necessidade, promover, diretamente, a abertura de
novos elementos de despesas e a alocaçâo de recursos orÇamentários a esses, não dotados
inicialmente, quando da abertura de crêditos suplemêntares autorizados na Lei OrÇamentária Anual,
com a finalidade de garantir a execuÇão da programaÇão aprovada.

j)
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ORçAMENTÁRIA

Art. 26. Se o Projeto de Lei OrçamentáÍia de 2021 não for sancionado
pelo PreÍeito Municipal até 31 de dezembro de 2020, a programaçâo nele apresentada poderá ser
executada para o atendimento de despesas de caráter inadiável, observado o limite mensal de um
doze avos (1112) do valoÍ previsto em cada açâo constante da proposta original encaminhada ao
Poder Legislativo, até a sanção da respectiva lei.

§ 1" Considerar-se-á antecipação de crédato à conta da Lei
Orçamentária a utilizaçâo dos recursos autorizada neste artigo.

§ 20 Na execuçáo das despesas liberadas na forma deste artigo, o
ordenador de despesa deverá considerar os valores constiantes do Projeto de Lei Orçamentária de
2021 para fins do cumprimento do disposto no artigo 16 da Lei Complementar Federal no 10112000.

§ 3" Os saldos negativos eventualmente apurados em virtude de
emendas apresentadas ao proleto de lei dos orçamentos no Poder Legislativo e do procedimento
previsto neste artigo serâo ajustados, excepcionalmente, por decreto do Poder Executivo, após a
publicaçâo da Lei Orçamentária.

§ 4o Ocorrendo à hipótese deste artigo, as providências de que tratam
os artigos 7o e 8o serão efetivadas até o die 30 de janeiro de2021.

Art.27. Esta Lei entra em vig or na data da sua publicação

sEÇÃo il
DA EXECUçÃO PROVTSÓR|A

ARLIN D

DO PROJETO DE LEI

PREFEITURA MUNICIPAL DE AM e 2020

LUIZ OSCAR VITAL ACO
Pre ito Munic al

{
CARL SR P R FILHO

Secretário un al de Governo

DEBORA CRISTIN UCCI CARREIRA
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VTNCIMINÍOS T ENC^RCOs DO PEISOAI OA CÁMAM.

lqRvrmi.s ü .-Âú*^ oE
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^TrvrDADÉt 
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ÂçóEs
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NCREMTIITO DÂ ÍR^NSPÂRÊNOÂ DÁ CE'ÍÁO, POR MTIO OÁ5

,^udroÍrPú.uc
caiflçro. PãoMov4 PUiuciDDr . 

^rrNéo 
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I

le^**" o rr",t*c,o, racrc,^ t EÍÉrrÚrhor õo orcÀo
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loq rur,srmrnc,r or cEsrÃo. Po
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^uoÍiorú 
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lrtr,"ror*" to,tt 
'. 

t tr nwt",nrs or.rt coNlirsuÁM pÀiÂ À
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PÁÂÂ PNOJTÍOS E FINÁNC ÀMENTO ÉM NíVEI§ EÍÁOUÀT É

l^""," "*"" ",,,.,.^,

t"*.*'-"-'
t.".*"*^-. 

^- 
**" "* *,*-.,.lor"**,"or o,.oononmo'

too**,P,o,,ruffo.EAP^
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0^ c^,acrDADÉ NÍaL^DA oo oRGIo.
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ÁoM NEIRÁCÀO MUNrC FAr,\' §ÀNOO MÀrOiSÂr §rÂC,lO 00
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PúNÚÀMÉ ÍOEIMPúNTÂçTOD
ÁoMrNrÍMçÃo MUNrcoa! vrsÂNDo MAro8 sar§rÂçÁo Do

srcÉtcÁ ria oRcÀNrÀÇÃo r M(roDos Àl(M o. PÂoMovri rNÍM rNsrÍu
À IMPORjTNCA DA MOOTiIBçÀO ÂOMIN íMIIVA

rMPrrMs{ÍÂR rlMA ElrRrlrlrRá 
^0MrNrtlirTrv^orJAúarryÂ,Àraí oÉ rroMovrR RrRâ-rnsrrruooN^rMf NÍt r

ircrnruor r a 
'Mpo§ÍÁNcr^ 

oÂ MoorrrüCIo

ÁDMrNríullo r crsrÁo Dr PrtsoÁr

^os 
sr*vrDoirs PÚelrcos MUNrcrPrrs vrrcuuoo5 

^o 
0i6Ào

rxriÊiÊs 
^ossrRvrDoâÉs 

PÚ8uco

oMrirsriÀ(IoriÉurÁi,
o39MftrÁih r ÊconôMrcÂoo MlJridPo

.u !ÂMrnto r nNÀNç^s.oM Én.Âr wrirrBAçÀolrúurÁnÀ
o.çrMrNr^ir É rcor{oMr^Do MUNlcÍPro

uNrvrRsauzÁçÃooos D Àr ros
TUNDOMUNCPA!OAA5SsIÊNCú

pnoMovrs Á ocr!sÀo socrar ÂÍRÀvas or ÁçÕrs coNruGADÂs

or auÁuío(Ão.RoflssroNÂr, GERlcÀo Dr rMsarro r ÂriDA,
NO, fOMTNÍOÀ TCONOM Á

SOI OÁRD T RTDS DE COOPEÀÂçÀONOMÚ^ CÍPIO

pBoMovER a incll]sÀo soc ÀrÂrRÁva5 or Áç0r5
coüucÁDÂs oE auÂr ícÂÇÃo PRoÍssrÔNÀr, GrMç,Ão Dr

ÍRÂ8ÀINOERTNDÀ f RENITS IMTR

roMENToÀ rcoNoMrÁ sor úR Ár RrDrs DÉcoÔPrRAÇÁo No

t,*^**.-dsdÁ.rM
l'*^Çto * *sr^,Prrco

I

!fuwR5À!a(Áo Dos DrRrros
ruNDo MUNrcrPÀr M c8iÀrçÀ r

oúrNvoivrRAçôrtoEÂsssrÉNcrÀ^cRr^iç r^Dor.r!.rNrf
rM rruÀçIoDr Rrrco socrÁr /vu
Do rsrÀruro M cR!Ânç E ÂDoL.scrN[ lro), MrD âNr r
&cuRsos pRóprros r Dr ouTRâsÉsrrM' cor^Àc pr^çÀo ÉrÁ
PRrv6r^ nÁ u6rsuçÁov6rNÍr

oEsErlorvm açóts Dr a§rsrtncrÀr rirÀnç,À r
aoorrscENÍrrM eruÁêo Dr irÍo§ooar
/v1lrr3À3(oaor, NosrrRMos Do ErÂruro DA «raNçr r
ÀoorrscrnTrtrcÀt, M rDraN Ír .rc! itos piopiros r Dr
ourus r5ftw,.rrJA a crrraçÁo rrrÁ Prrv6r^ N^ F

coiôMKorutrEnrÁvrr
valoit rDo o rcrlcA runÍ§rro Do M! ircÍp'o Dt ÂírÀio

l..MUMum úsuidm.orôM(osusÍÊirÁ!rL
v roRrz iooomrhoaru íro ooMuMcÍprooÉ

«rçÀo r MúoRrÂ or§ ÁRtls DÉ r,...i r RÉ.ir^ç,ro oo
M!NlcÍno,ÀúM DE FRoMoVTR o

L**,*. -**o*
l"'G',À.

c.r^çIo r MtlNoan DÂs lRrÀs D. wrÂr mcmÂçÀo oo
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f ourPr ÍcNrca Proa6ÓGrcÀ

M PrÉMr^rÀR Pofil(^s Pú3trcâ5 r
varo zÂcÁo Dos PRofrssroNÂrs 0Â rDUc.AcloforratrcrNDoÁ
6r5ÍÀOCOMP RT r8ÁDÀMaOra r
DrÀG.úsncos, rR c..ri00 orirÍirzrs. MÊrÂ§ r ãsriÁrÉcrÀrpÀM
GÀMXNRAOIJÀUOADI T TXCEIÊ OA DÀ TDUCTgOOTAÚPÀRO.

I MArMÉirÀieot n.ÁsPúsu.Â5

lvrLorp+ro oos morss'o^^s or touoçro
FoF{rcrNDoÁ G,Íro@M
I isrR'r M tN, 05 Dr orÀcNósn(os rrÁêN oo o,Rr r B,zrs.

lMÍ6rrsl rlGAP^RÀGÁM
lucatrcrr or toucrcro oropero

orrRrÀR o M^roR xúMtio or vrc
UTUMí'(^,sTMCOMO
PlDtvL^l(lPÀl'6ÀFÀ\ti\m

^çÓ6 
ErcÁ2Es PÀRÀoÀ1rnD MrnroÀ5cRÀNçrsrM rDÁDr

ÀrÀ PÀM ED'r.ÁçÁo rNraNr r vr

NA DE ÀCT55O, PTiMÁNÊNCh
oos aruNos oÀ r0lrcÁçÃorifÀrr L sussrDÁNDocoM
*.úRsôs úôÁn.c Ê.rô^có6r.

orrBrÀioMroiiÚúÉio oÊvÂ6
UrUMlls(^,stMcoMo,

caMNÍ^0o^ç0rsEÍc,À2rsPArÀoÀrrNoúr ÍoÀs
ucÁ.Àornradr r !qNDo

Àcrsso. .TRMANÊNcra oo§ÀrurosoÀ roucÀÇIo rNrÀNr L
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uruurrc.títu^.^Rro
TNIALAAçó85 EsI^RÀO
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or§Rra DEv^GÂs NA5 0rrtnft [s tocÁuDÁDrs Do MUNrclPro.

coM Á corÍruçÃo or Nov r Esao6.

rrr^r 
^sr(ó!5 

slaRIo
roqD^s irouÀur (}çIooo^rrND,M.nrort rrstrNr.
rBtroRMAsDtpitDo! sÉcuRÀNorscoui eÚDEE(oúR
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MUN{lP8, coM Â coNlriuçÃo D

rMPhfirÀi PorlÍc PÚ.!c rD
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lHFLAirÁito ÍcÀi Púoucrs ro
t^****-,*",.^-^.*- m.ú nosupri,oi 
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leeurlroors':rrrorroe e*rrcarrrrnv,oÀoroa
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6És1ÁoDoorPflr^Mrúo Dr ru.oiirRÀorírMÀ DúraúoÉ. D

úr@, roxrÀucrroo 
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t,,- 
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Áos our
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l'".**'o..o,ru- 
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*
IHUMÁnrado o^ÀrÍrar(D Á 5áuor. NÁ PFrwrclo Dr

lDorílc r pBoModo Drs^úor, rorürr(rNoo^
lvLU( abçÀo trrM MrÀuD

larrNçÃoÀ 5aúor ros rívfls priMÁR o, sÉcuioÁFro r

lrrÀc,ÁB o. À§r6ui^fl 00 N corol(Õr5 0r À.rrso Àol $3v,ços

rMpu rÀR poúrrÁ MUM«p^r Dr qúft ou. Àe5rÂ NÀ

N!Mrir çlo DÂrss,srl oaÀ saúor. irr pRrvürçIooa
ooíiçÂ r PRoMoçÀo 0r §ÁÚDr, Fo(rÀtrcrnDo À

MUNICI'A! ZAçÀO ItTNÀ DÀ SÂÚD

Dr aftNçIoÀsÁÚof Nos NlvrsPRrMÁRro, sE.uroÁRo r
rFcrÁRo, §rGUiÁN@ ar conDç0rs Dr ac6to Áos
ÍRvrços oraúu Í GaflÁnnroos DrRíro! oos usuÁ^los
oos6rEu^úrrco Dt 5^úor - sus

ir6ur R,coiTlour.auorTÂx, auror[Âl E MAinRaREucÁo
coNnÂruÀUuNro^ÍooososPirsraDoiísDrsr8\ilço DÁ

irDr Nosptr^rÀR rÀMauuroRrrDr MtDrÂ r 
^uÂ.oMprExruDr DE aMrÂio r Dos MUÀrÍpror rrrtitNcrÀms,

PiOPONOO UM CUIMDO NUMNPÀDO

^5t6rÊrcaÀsúotNUr.^ 
iau,

{rEno u rrrN(ro .
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iÉcuú& co^rioui. arJ0dÂi, Â

irLrç& connÁruÁrruNio a ro
sRvrço DÀ RÉrr NorprauB rÀMBUuroirÀror MÉDÁE
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rÂzriiDo coM ouÉ Á PoPUr çÀo c
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v(oD r aúacoMPtrloÂDr

PoPrruçÁo r M'r rchro Dr

líeÀ Mpqr^4or/ouv^^uEr(toooc4r.clBÀo lvB^rMphrrÀclor/ouv^runNi.looocrBtr-c^BÀD
l(oÀ,urÀ(Io ot9r.$(o, or rts,o{i(ú rruPrÚn(, Í koxrirrÀ(-ro * srrvrcos r s'oÊicú ruPtJnc^ r
lrueuurono x sruor urrrrLoÍ 
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âP(c çÀo or 8Éc'risos oiru Dos Do $r^Do/u iiúo.
vr§ rDo À rNvArGAçÀoo.ôaro
ÂDvrRsN, o aoNrRorr oÂ9 ooENçÀs rNFEclo coNrÂGrosÀs r
DÉ ooE^ça nÀo NEcrocoNrÁG
rNforMAçro M PoPUUçlo É oi6Ãor DrsaÚot,
O"NNÀI@ SUA MÉVtNçTO, PiOMOVEi A AMPUAçTO DA

ruçÀo f6cauuDoM DrvGrú oÁ sNtrÁir NÁr^ira
or flscÂr'r do or rtiMflros, rÍÂ
rnÍussrÀrÀÚor_ Bri\rooüNÀ00s r NEMoDdu$ oo

aPuaçÀo DÉ R.cuisos oru NDo5 Do rsrÀDolr rúÔ, v 5Àr Do
À Nv.snGAçÂo DÉ óeros NArUM
coNÍRorr DAs ooENEÂ§ rNrrcro coNTA6rosÀs É Dr DoÍNç!§
NÀo rNrrcro coNracos^s, sr M coMo Â fiFoRMr(Io 0À
rcPUuçIo r q6Àos or5ÂÚor. o&nrvaNoosuÀ Fnrvrréo.
rBoMovERAÀMpu^çro 0^ Àrurçlo flscÁuàooM o^
v 6'úr(r!ÀÀirÁi,À r^s Áitrs Dr Írsc^L zÀçIo 0r 

^uvr\rosÊ\rÁstr.rMriÍGDrrNÍÉiÉs.Às^ÚDÉ HrMoDÉi(À06r
I'MOD]ÁL Í MMUN]CIPlo

çors PÀRA rRoMoírÔ Do
D6rNvorvrMrNroDÂ N0Ú5rR[,oocoMÉrco,or§rivrçosr
aaRoPrcukÀ, PRoMovrn r Drw
oorsrNvo|rMrflrosusirtlrÀvftooMUN]clFlo,ÂTr vÉ50r
Er^s. t.MN&los, rwnros orvrisos,ÁúM oa

ÁvÉ5 Do BÀr.o m P@o

çõrsPÀRA PioMo(Ào 0o
orsENvow MrNro 0ÂiNDÚsrÀ À DocoMÉroo, oÉsf8vrços
r 

^6RoPEcuÁxh, 
PioMov.r r ovurcÁR rv.Nror,

osusrfNÍlvr Do
M urflPo, 

^rMvÉs 
or rrM5, srMrNÁi6, EvrNÍo5

Drvrilc,ÀúM DÀDrtPo&.trro^Drs or REcuros^rMv(s oo

Pro0uçIo r cirsc MrirocoM .ROMOVER Â GT5IÁO Dt OÉ5TNVO

nscrorÂclo D^ ouÁuD^or âMarriÍÀ1.
PioMowi À GrrrÃo Dr Dr5rNvo
rscrllrÀcro DÁ ourloaDr 

^M 
rNrÀr
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lnstituição CÂMÂRÂ MUNIcIPAL DE ÂMPARo
cÂMÂRÀ MUxIcI,AL oE ÂMPAao

PI.AXEIAMENTO ORçAMEíITÁiIO - IEI DE DIRE iIZ'5 ORçAMENIÁRIAS. TDO

ÀNqo v - uNtDAoEs EIEC1,IOnÂS E AçôEs VOTTAOÀ§ ÀO D!§EXVOIV|MEI{IO OO P8O§8ÂMA 6OVE8I{AiIE|{TA!

aGRdClo2o2l

MUNICÍPIO DE AMPARo

MODERNIZAçÃOADM NISÍRATVÁ
6000 GfsTÁo suBsÍDtos aos vE8taooSÉs

L 777 1
MODERNTZÂçÃO ADMrN 6rRAÍ VA GEsÍÀO OOS VENC|MINTOS DOS

SERVIDORES MU N]CIPÂIS
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G€5ÍÁO ÀDMINISÍRAT]VA MÂNUTENçÃO
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GÉ5TÃO ÁOMINISTRAT]VA MÂNUTINçÀO
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i6 GríÃo ÀDMTNTSTRATTVA MANUTtN(,ÃO
MANUTENçÀO DAS ÂTIV DÁDES

ADM NISTRAÍIVÀS EOPERÂC]ONÀS OA

UNLDÁDE OR(ÀMENÍÁR A
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1

'l



ffi

lnslituição PRETEÍTURA MUNICIPAL DE ÀMPARO
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MUNrcíPto DE AMPÂRo

prÁxElairrltÍo oRçÂM ElllÁRlo - rrr Dr DrRíÍirzEs oiçaMENTÁf,IÀs - LDo
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GÊsrÂoDotvE crMEnÍosDos
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MUN]CIPIO DE AMPARO

ASSESSORlA TÉCNICA IURIDICA

.*...lo***.."

t,,".-^
oÉÊEsÂ Do NÍERESSE PúBL co
No PRocEsso ru DrcrÁRlo l^", 

**-**..",.,"^uo^o, MÁNUTENçÃo DÂS AÍ V DADEs

AOM N s'IRAT]VÁs E OPERÂC ONA 5

t,,".-^
oEFEsa oo NTÊREssÊ PúaLtco
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loo, 
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714-21t,52
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l,,o.o,o
t.....^ "" ",.-,... ",".."
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lNo 
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loo, 
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PLÀNÚAMENIO ORçAMENIÁRO- LEI DE DIRETRIZES ORçAM ENTÁRIAs TDO
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ExERCÍCtO 2o2r
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62 119.062,92
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MUNICÍPIO DE AMPARO

PLANEIAMENTO OR(AM EIITÁRIO _ LtI OE DIRSTÂIZES ORçAMÊNTÁRIAS . IDO

ÀNEXOVt- UNtDÀDtS EXECUTORAs E AçõES VOLTADAS 
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DÊ5EI{VOLVTMENÍO DO PROGnÀMAGOVERNAMENTAL

cr(tRcÍcto2o21

SÉCRTTÀRIÀ DÉ GOVÉRNO

GÂ3II{ETE OO 5E'REÍÁRIO
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MUNtcÍPto DE AMPÂRo
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ó.são
1
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1",.*-'-,',,,*^ Toor IMANlrENçÃo oas aT v DÀoEs
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^
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I 

ho mrlvrrro oe ruvr*Án,os

l"**" *" *"',,,". ^
2ol4l6EsrÃo 

Dos vENc MENros Dos
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l^0",*',*c,r" rÉcNorocraDA NFoRMAçÃo 1".".-,",,",^..." ",^,,"^,,

MANUTENçÃo DAs Âr vrDADÉs

AOM N sTRÂTVAS Ê OPERAC ONA 5
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MUNICIPIO DE AIVPARO

Pr.ar{uaMtNÍo oRçaMrflTÁRlo - M DE Dr RErRrzEs oRçaMENTÁRrÀs , LDO

aN EXO Vr - UNTDADES EXECUTORÀ' E AçÕES VOLTÀOA5 AO DESENVOLVIMEITÍO DO PIOGRAMA GOVERNAMEÍ!ÍÂL

EXEACíCtO202t

DfPÂRÍÂMÉNIO DE PÀIRIMÔNIO I TOGiSTICÂ

t*., -*ç,. MANUTENçÃo DAs ÂÍ vroaDrs oo

l*" .. **çÃ" ÊFlclÊNclÀ NA oRGANIzAçÃo É MAN!ÍENçÃo DAs aÍ vrDADEs Do

loov,. 
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1334195,00

2.036.565,00

OEPARTAMENÍO DE RECURSOS HUMAIIO5

suo ru*.o 
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l"r,ooo.

F;r.,-;;l

30.641.011,51
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MUN CiP O DE AMPARO

PlÀ{gaMEívIo oiç^MENlanto - LEt DE DtRElerals ORçAMaitrÁitÂ§ - t Do

ANTXO Vt - UI{|DAOES aXECUIOS S t AçÕEs VOITÂDÂS AO OEs!|TVOLVTMELÍO OO PROGR^MAGOVERLAMEnTÀL

EXERCÍCtO 2021

óraáo StcnEtÁÊrÁ DÂ fÂlar'roÂ t onçÂMÉrvÍo
GÀIIHETE DO SECNElÁNIO

,-...1o*,*...
122 l"*,r.-"-"*,r* ^

MÂ uÍrNçtro DAs arv DÁDES

ÂDMLNISTRÂT VAs E OPERAC]ONÀ 5

lcrsrto 
cor,,r cor',,rrrrÊn< n coticEssÃo oE DÉ5pEsls sog RÉ6rMt oE

ÂDrÂNrÂMtNÍo DE NUMTRÁRlos

1"","*"*"*"* ^

GEsÍÃo oosvENcrMENros oos
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?21137,33!oo"",r,*+^o ADMNsÍRÂçÁOfNÂNCEIRÂ
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ÂDMINISTiÂTIVAS Ê OPERÂCIONÀIS

!^""^--+r" ÂoMrN sIRÂçÀo FTNANcETRA
PraNaraMENto E frNANçascoM ÉTrcÂ

trl t,
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pl^ll EAÀi:mo oRçTMENTÁnto - LEt DE otfiEÍÀtzEs otç^MtilIÁens , [Do

aÀ Ero vl - ulltDADts €xacuÍoÂ s E 

^çóts 
vosaoas Âo DtstltvotvriaENro Do pioGRÂMA GovERt{aM E t{ra!

ErERcÍcto2o2!

0rslo SEaAú^Xr^ Da Ot§tr{votvtMEltto uRBAIio
GÀüxEÍÉ Do sÉcnErÁiro

9
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lnor,arn 
srnaclo crneL lnrrrlo.or.or"rrt*.'^
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otpÂRraMtí{ro ot oERÁ!, rnÍiaEsÍnuÍuRÀ t HAETT CÀo

,-...1,-,-""..

t,'- NfRÂ ESTRUTURA URSANA

lo,,*o

aEFoRM4 iEUaaÁrEÂçÃo E

RtvrÍÂuzaçÃo Do MoRno oo crrsao

l^,,,*o 
- o.^^r,^* ,o*, REvrraLtzacÃo oa pRÀça pÁDua sarLEs

15

1,.*-

l'*rL*'*" ls,rr,n,r.

| ,, 1,..",o"o | .,,

l{t

E;

t.-,'---,--



.*,üt}r@

I\,IUN]CÍPIO DE AMPARO

Pt x ElaMÉryÍo oRçÂMEt{ÍAilo - ut DE DtREÍRtzEs oiçaM [ítrÁRtÂs - roo

^l{Éxo 
u - ur{rDÂDEs o(EculoRÂs r Àçôt5 vou^D^s ao oEsatitvot vtMt nro Do PBoGRÂMA GovÉRNAMamÂt

EXEiClClo2o2l

15 NÉRÂ ISIRIJTURÂ URSANA PARQUE MUNICIPÀL DE ÁMPARO 2T ITÂPA 595413,34

NfRA TSIRl]IURA UR3ÁNA PARQIJÉ MUN CIPAT DE AMPÂRO3' ETÁPA

PÁv MENÍAçÃo URBÂNA

15 NfRA ISTSUTI]RA USBANA 1016 CONÍRAPARI DA OE CONVÊNIOS

INFCA T5If, UTI]RÂ I,]RBANA

INFRÁ ISTSUÍIJRÁ URSANÂ AMPLAçÃOE SETORMÁs

INTRÂ.T5TFLJÍURÁ UN3ÂNÀ
MÁNUTÉNçÁO OA5 AT VIOÂOTs

AOMLNISISÂÍVA5 E OPERAC ONÀIS

Drp^tÍ M ÉlrTo oE fltcfl$rÂ§rÂ oÉ ÍnÂr§rTo f TtÁt{stotTas

t5
ctoÂoE 5t6!RA - rúft 5rÍo, MANUTENçÃo oas ÂrMDÂDEs

ÀDMINIsIRÁTVÂS Ê OÊÊRÂC ONÂI5

c oÂDr srG'JRÂ rRÀNsro.
TRÀNsPOÊI8 E M03 LIOAOT
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MUNICíPlO DE ÂMPARO

Pta tElat ENTo onçaMat{ÍÁRto - tEt oE DtRÍRtzEs oRçAMENTÁR|A5 - LDO

^nExo 
vt-uítlDADÊs EttcuToRÂs E 

^çót5 
vorraDAs ao oEsEr{vowtMENTo Do pRoG RÀMA GovtRuÀMtNTÂL

tttRclcto 2021

óÍalô sÉcÀtlalrÂ DE toucÁçÀo
6AAIN€T€ OO SECREÍÁNIO

10

I

6ESTÂOCOM COMPETÊNOA
MANUTÊNçÀO OÂS ÁTIVIOÀDÊS

CÉ5TÃOCOM COMPETÊNOA
6t5TÀO OOS VatrOMaNTOS 00S
SERV DORE' MUNICIPAL5

DEPÀRrÂMí{rO DI AçÀO €DUCÂÍVA r OESEr{VO(VtMEr{rO rrDÂGÓGrCO

€ou Pr ÍÉcN cÁPrD^có6 ca
MÂNUÍrNçÃo oÂs ÁÍrvroÀDts
ÂDMINISTRÂÍ VÁS Ê OI!RACIONAiS

EDUCAçÀO
CONCTSSÂO OE DÉSPÉSAsSO3 REGIMÊ DE

ÁDIAN'ÁM'I]TO Ot NUMÉRÁR]05

MAN UTÉ NçÃO DAS ATIV]OÂDEs DO

EiI5INO iECURSO5 PRóPR OS

MANUTENçÂO OAS ÂTIVIOADES DO

EN5INO RECI]RSOS VINCULAOOS

MÂNUTEII(IO OA5 ATIVIOADEs OO

GEíÀO OOS V€Í!CrMa NrO5 00S
5ERVTOORES MUt'rCrPÀrS

CONCES'qOOE DESPESA SO3 RTGIME DE

ÀDIÀXÍÂMENTO DÊ'{UMÊÂÁRI05
MÁNUTE NçÂO OAS ÂIIVIOÂDES 

'OENSINO RECI]R5O5 PRóPRIOS

124.697,51
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MUNlclPro DE AMPARo

ptÂNElaME To oRçÀMENTÁRto - LEt Dt DtÀÍitzEs oRçaMtNÍÁRtas - LDo

aílrxo vt- UNTDADES ExEcrrÍoRAs E açÕEs volrÀDÁs ao oEscrvoltMí{Ío Do p8oclaM^GoVERNAMENTaL

ExEÂcícto 202t

roiJcaçÀo 22
lMAnurrftcÃo oÁs aT vrDAors Do

lÉNtrNo REcuRsos vtNcuLAoos

1l toucÁ(Ão 161 2: 2or. lMAft 
ur!Nçlo oÀ5 ÀÍrvrDÂorr Do

t3 157 702.41

,or.lGÉsÍÃo Dos vENcrMENros Do5

lsÉqvroonts MUNrcrPÂis

,mr lM^NUrEfiçÀo 
oas Àr vrDAoEs

IÂOMINISÍRAÍIVÀ5 E OPERAC ONAIS

DEpÀRrÂMENro DE ar MÉNraçÀo EscotÀR

12
Itoucocro

ALIMÉNÍAçÃo E NUÍRçÃo
GÉÍÀo oo ot PARTAMÉNTo DE MANUrtNçÃo DÀs arv DÁDE5

ÂDMINIsTRÁÍIVAS E OPERAC ONÂ 5

rz ltorcocro ÂLrM€NraçÂo € NUrRçÂo
G EsrÀo oo oEPÂÂTAME To ot GtsÍÂo oos vtr{crt\,!€NÍos Dos

5ÉivrDoRts MUNrcrPArs

lro,crcro
ÂLrM6NraçÀo É NUrRçÂo

MÂNUTENçÃo DÂs aÍrvrDADÉs

1.",*çÃ"
MANUIINçÂo DÁALIMENTAçÁo

t,
MÁNUÍENçÃO DÂ5 ATIV DADEs

ÂDM NJ5ÍRÂT VÂ5 E OPERACONA 5

l,o,*cro
MÁNUÍENçÁo DA AoMENIÁçÃo
EscotÁR REcunsos PRóPRlos

Ito,c cro
MÂNUÍTNçÂo DÁ ALIMENTAçÃo

r2
t,

ÂLrMENraçÁo r í,r!ÍRrçÃo 23
MÂ urr çÃo DÂÀLrMENrÂçÃo

ascoLAR REcuRsos PRóPRtos

t,
ÂL MrNrÂçÃo E NUrRçÀo

MANUTTNçÃo DA aLrMENrÂçÃo

ascorÁR REcuR505 v Nc!tÂDo5

,

l;;;+.",",*

l^'",*"..--** | ,'
laLrr,,rrrr<ro r rurn çro I ,,+
IAUM€NTÁCÁoÉNUTR(Âo I 22#
lÂL,MlNrÂçÃoENUrRçÁo l ,?
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txtRclclo 202l

OTPÂRTAMÉ'{IO DE TRÀN5PORIE ÉSCOLAR

,-.,".. 
1,", 

,,..,"."

l,,,ono,*,*rn
MÂNuÍENçÃo Do rRÂNsponÍE EscoLÂR

2t
l,

MÂtutENçÀo Do rRÂlispoRTE ÉsaoLÁR

t,
MAN u-rENçlo m rÂÂNSPoRTE EscoLAR

1023.110,52

t,
MÂNUTENçÀo Do rRÀNsPoRÍÉ ÉscoLÂR

I'
MAN uÍÉ NçÃo oo rRÁNsPoRrE EscorÁR

l,nono,rto'o
MÂNUrÉNçÃo oo rRÂnspoRrÉ EscorÀR

OÉPÂRIÂM ENIO ÀD MINISTRA] IVO É TiNÂIICEIiO

,,"..."1".,,,".,"..

l,**çÃ.
lG ÉsrÀo Do oEPÀRIÁMENro

loo,n'rrr^r'ro , ,,n on.r,ro
coNcrssÃoDr DEsptsas so8 ÂtGrME 0E

^oraNTAMÉNTo 
oÉ NUMÉúRros

16200,00

Irouacro
lc ÉÍIo oo oÉPÂRraMEN ro
loo"'no,^o,',o, nn*.o,o

MÂNurÉ çÁo DAs ÂÍrvrDÀots oo
ÊNsrNo RrclrRsos PiÓPRros

rz 
lrouc+m

IG ÉSTÀô ôô DÉPÀRIAMÉNTO

l^o,not"^rror t'n*.o*o
GÉsrÀo oos vEn oM€NTos oos
stRvrooRÊs Mu,,JrcrPÂ1s

7.149,724,22

I
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lro,*cro l,n,,no 
, u,oo", n,^.'
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axaÊcÍcto202l

stcnETÂntÂ ot tÍ!ÉnaEsTiuTuRÂ É Sttvtço
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lc 
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1
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MUNIcÍPIo DE AMPÂRo

pa xrJaMENTooRç ME rÁarc - ul oE olnErirzts oiçarüítÍÁalAs , LDo

aNÊro vt - uNtDAoÉs ÍxEcuioRAs t 
^çÕEs 

volÍaD^s ao DtstNvolvlÍl/t!ÍtÍo DCt pRoGÍtaMA GovÉll{aMtntal

ExEnclco2o2r

5 DEPAATAMEI'ITO OE INf RACSTRUTIJRA

,"0 r*ro 
lo., 

to,-,ro rroloc,rao

1,.*,c* **"*-".""*-t* ^
,oo1JMÂNUrrrçÁo 

DAs Ârv oÂDú
IADMINIsTNÁÍIVÁs E OPERÀCIONAIS

DrP^xrÀMERro oÉ uMp€zÀ püEUcÀ É RrsÍDUos sóLroos

,,0,,n,,o 
lo., 

ruo,,,,.o ,,*...lo*t-.-..

l,^n,o,,,*,o
45?

lr,^u,Ço, 
,^.o*o,

lsrnvrÇos 
rúarrcos cox cour:rÊr,ror ,oo1lMÂNUTENçÃo 

DA5 Ârv DÂDE5

IADMII{ISÍRAÍ VÀ5 € OP€RÀCIORAIS

30.640.700,53
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MUNrcÍPro DE aMPARo

pt tuaMEmo onçÁMENTÁnrc - lí ot oriETRrzEs oRçaMEr,rÍÁRras - r.Do

^NÊ,(o 
vl - UNTDADES flacuÍoRÀs t Àçót5 volrÀo^! ao DEsat{volvtMtmo oo pRoci MA GovÉRNA raírrat

ElcRcÍcrc 202!

6^.rxír oo sÉ.nrrÁiro1

ruô túiçlo 
los s!ô Íu.!.o

l*"* leovrrrsrnocro 
ornr GEsrÃo coM coMPrrÊNcra

MÂNuÍ€NçÃo oÀt ÂÍrvroÂDEs
âOM NIsTRÁÍVÂ5 E OPERACIONAI5

t'-". lovrrrsrnrêo 
crrl 6EsIÁo coM coMPrÍÊftcrÁ

cEsrÀo DosvENcrMExros Dos
SERvIOORES l',iUrlloPAis

123697,53

l,^.,".
GÊsrlo Dos vENcrMÊNTos Dos
5tRVTOORE5 MlJNrCrPArS

ro lsaLJoE roa lvlcrúNc À sÁx rÁRÀ

Itouo. lu,o'.rn. 
o.''o,,,o.oo'.^ GEsrÃo Dos vENCtMENToS oos

s€RvrooREs MutücrPArs

l'*". 1,,o,.r,,.,^,,,o,,,o,0o,. MGIúNOÂ T P]OÊMIOLÓGrcÁ

l'^ú", lvrerrrrcre 
rrrorurooarcr

l,^u", lvrcrttnc 
a reror n rrorócrcr MON IORÂMENÍO DE EP OEM Â5

l,^,,,.
lpRoTÉçÃo 

E BafiÉÍlCrosÂo ,rrrla.r.^,.rr.
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PLAXEIÁII/IEI{IO OR(AMÍT'Átrlo - T.lIOE DIREIRIZES ORçAM ENTÁRÁs - T"OO

ÀNEXO Vr - UNrOÂDrs €XECUÍORAS a AçóES VOIÍÀDÁS ÂO OESENVOLVTMEmO OO PROG RÀMA GOVtiil^MtNIÂI

EXEiCÍCIO 2021

3 OEPÀRIÁMENIO OEÂOMIN sIRAçÃO E fINANçÀS

,-....1o* r-.-..
ÂDM NrsrRÂçÃo rLNÀNcErRÂ

lc EsrÃo oo DEPÂnrÁMrft ro
Joov'n,sr"or,ro r nn*cr no

MAxLrÍÉt{çIo o^5 ÁTrvroaors DÂ sÁúo€

ÂDM NrsrRAçÃo r NÁricsRÂ
l6EsrÃo Do oEPÂRrÂMrrro
loo,n'srnor'rot r'n*cr,*o

GESTÂO DOs VENC]MENTOS OOS

5ERVIOOiESMUNIC PÂI5

1.939.973,1s

DEPAnTÀMÉNro DE RrcuLA(Âo luacl

"-....1o., ".o...
lGÉsrÃoDo DÉPÂRrÂMrft roDE MANUÍENçÃo DÂs ÂÍrvrDÂo€s oÂ sÀúDr

oEpÂf,rÀMÉrro Dr GEsrÂo €M sÀúff oÀÁrrNcÀo BÁsrcÀ

,-...1o*.-o...
coNcÉssÀo 0É oEspEsasso8 RÉcrME DE

AOIAIITAMENTO OE NUMESÁRI05

lrrerem 
ersrce

GESTÃO DOSVTNC MÉNTOS DOS

SERVTOORES MltNrCrPArS

GESTÃO DE VEíCI]IOS 60.500,00

ltrnêo ersrc.r
caNtRo EsPEctaLroÂoa 5 € M

,"t*"*

ro ls,^uor I :or l,*ercroe,lsca I ze 
l*erero 

ers,ce l-,,

^r,*çro19g | * l"o'

Irô l(ÁriDF I i.1
tt

ro lsruor I ror
ro lseuoe I ror

2s taTENcÃo BAsrcÁ t 21oo

23 IATENçÁO BÀS|CÁ l2r0l
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plÂ,r Etal\rÍryÍo oiçtMENTÁnro - t-tl DE DtR€TRtzEs oRçÁM ENTÁR|^5 - Loo

ÀitExo vl-uNtDADEs ExtculoRÂs E Açõas voLTADÀs ao oE tnvowtMENÍo Do PioGRÂMA GovtRítaMaNÍÂL

txERclcto 2t 21

OEPÀRIAMTNIO DT GE5IÃO EM 5ÂÚDE MÉDIÀ E ÀIÍÁ COMPTEXIDÀDÉ

rút Écní,o los suô Íuii.o
l^§srsrl NoÂ HosnTÂLÂR r

MÉDIA E ALTÂ.oMPI.TíoÂDÊ
CONCES'ÃO DE DTSPESÂ5'O3 REG]ME D€

ÂDIÂNIÀMÉNÍO Dt N!MTúR OS

lÀssrsrl NoÂ HosprTÂtÂe E
MÉDLÂ T ALTA COMP ITIIDÀoE

G€SrÁO OOSVENCTM€NÍO5 oOS

STRVDORESMUN]CIPÂ5
13 372.235,75

laçssrl NoÂ HosprrÂrÀi Ê
MÉDIÁ T ALTACOMPIEIIDÂOÉ

lassrsrl NoÀ HosPrrÂrÁR É
MÉO Â I ÂLTACOMPTIXDAOT

lÀís No^HÕsPrÍÂrÁn É
MaD Â r ÀrrÀcoMPLríôÀo. CINTSO ESPECIÂLIDADIS IM 5ÂÚDE

lÂsssrÊ No^ HosPrratÁn E
MÉD Â E ÂLTÁcoMPL€xIoAoE UITIOAOE MURICIPÂI OE REABILIÍÂçÁO

lÀsÍsrl NoÀ HosPtrÀrÀR Ê

lÂssrsTÊ No^ HosPrrÂrÀR E

302 l^sslsrlNcrÂHosPrr^r RÉ
3l

lsLrponrE PRonúrcoE
lrtnlr!,,r,co

6aíÃo oos vEtcrMeft Tos oos
SERVTOO*Ê5 MUNrcrtÂrS

I t52 232,02

lsuPoirE PnorrÁÍcoE

ls'JPonrÉ PRor úrcoÉ

l'^0",

l,^"0.

t'*", ,*,l"*,r" 
", 

*r.,-'
,o lrouo, urorlcrsrro orcorvrnros

,"1,^,".

t'*-
l'^uo,

ro lsruoe

,o lrouo, ,,0"1. 
^ 

r.r. u
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MUNiCíP1O DE AMPARO

PL 
't 

EjAMEmO OiçAMEt{TÁÂtO - t Et Dt OtiETRtZES ORçAM€itTÁÂtÂs - tOO

afilxo vr - ur{rDAo[s tlacuToRÀs E açórs VoLTADAS 
^o 

DastNvolvrM€,lro Do PRoGÍraMÀGovERnartENÍaL

EraRcÍoo2021

TECNOT,OG Á OÀ tfi ÍORMAçÃO
MODERN I2ÁçÃO ADMIN STRATNÀ.

IECNOIOGIÂ OÁ IN fORMAçÁO
MOOE RN lZÁçÃO OO SrSTa MÁ OE CEsÍÃO

FORMAçÀO OÉ RICURSOS MODERI{IZAçÃO ADMII{IsÍRÂÍIVA PROGRAMÂ DÊ CÀPACITÁçÃO

5ÁNEÂMEÀIO 3/§ CO l,ri8ÀNO
C]DÂDE IEGURÂ. SAN[ÂUENIO E

RECU PÉA^çÀO AMô]E NTÀL

GESTÃO Dt MAflUÍÉl{çÀO OEVEICIJTO5

512 SÂNEÁMÉNÍO 3ÁSICO URBANO
c 0Â0Ê sEGUia. sÂNrÂMENro E

RE€UPliÂçÁOÁM3 ENTÂ!

G'STÀO DÂMAIIUT'N(ÁO 
'COflSÉNVAçÀO DOS PRÓPEOS DÁ

5ÂNÉÂMENÍO BÁSICO URBÂNO
MODaRT{rZAçÃO ADMÍtl tSTRAT|VA , GÉ§TÂO OOsVENCIMENTOS DOS

sANTAMINIO BÁSICO IJRBANO
MOD E RNIZAçÃO ÁDMIN ISTRATIVA GasÍÂo oE 3tN€tlcos 005 sERVtDoRtS

5ÀNTÂMTNTO BÁS CO URBAIIO 5103
G EsTÃO ADM]NIsÍRATIVÂ .

MAN UÍENçÃO ÂDM IN I5TRATIVÁ

MANUTENçÃO DOS SIRVçOS

SANÉAMENIO 3Á5 CO URSANO
CÉSTÀÔ ÂDM NISÍRÀÍIVÀ

M^ UTTNçÃO ÂDM IN ETRÁTNA

CONCÊSSÃO DE OE5PE5Â5OB RE6IMÉ DE

a.702.2ra,ta

25.920.1:t0,15

ÍOTAL LDO 2021 315.484-272,92

512



Município de Amparo

LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRIAS
ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
2021

ARF(LRF, ARÍ40,§ 3ô)

PASSIVOS CONTINGENTES

DescÍição
Co E[,48 Risco-Brasil - JP|\4orgân en 02101120
eÍa 225, am 28104120 é 470, quênto maior a
pontuaÉo do indicador de úsco, maioí é o risco
de crédito do país, atual Cenário dêsfavorávêle

SUBTOTAL

TOTAL

Fonte e notas explicativâs:

PROVIOÊNCIAS

2.000.000,00

Valor
2.000.000,00

2.000.000,00

2.000.000,00

Valor Descrição
2.000.000,00 Caso aconteça o Município adotará medidas de

Contingenciamento akavés de decreto
bloquêândo novos empenhos.

SUBTOTAL

2.000.000,00
TOTAL

V.6ão 11h2/2019 1033 1t1

\
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MUNICíPIO DE AMPÀRO

PrÂNUÂMEmO ORçAMEmÁR|O - LEt 0t DTREIRTZES ORçAMIÍiTÁR|AS - tDO

DEMONSÍRÂIIVO OE UNIDADES POR óRGÂO

EXEiCÍqO2021

2021

1 .ÁMÂRA MUN IcIpÂL o. ÂMPÂno I 5 390.000,00
7 GÂAINEI€ DO PRÉFEITO MUNICIPAL 1 GAAIN€ÍÉ OO PR'ÍEITO 796.449,36

2 SUBPREFE]ÍURÁ TRÊSPONTES

2 l CONIROLÂDOR A G T RAL 379.275,47
2 TI.]NOO SOCIAL DE SOLIOAÀIEOADE 369.398,15
7 6GAB NÉTE DO PREFÉITO MUNICIPÂL SUBPE€FE ÍI]RÂ. ÂRCADÂ5 614 391,84
2 ASSESSORIÂ TÉCNICÂ IURIDICA t18.211,52

PBOCU RÂOOR Á ] UDICIAL 132.473,09

3 SECRETARIA DE GOVERNO 6A8INTÍE OO SECRETÁRIO 1 636.610,60

3 5[CflETARIA DE GOVEÂNO 414.130,99

5CCRETAÀIA OT ADMINISÍRÂçÃO GABINETT OO 5ECREÍÁRlo

S€CN'TARIÁ OE ÀDMINISTÂAÇÂO 2 DEPARTÀM'NTO Df ÍECNOLOGIÂ 17 768 572,00

sECREIAR A OE ADM NISIRA O 3 OEPARTAMINÍO D' SUPRIMENÍOS

?.086 565,00SECREÍÂR A OE ADMINISTRAçÃO OEPAiTAM'NTO D' PATÂIMÔNIO E LOGÍsTrcA

SECREÍARIA OE ADM N]5TRÀçÁO 5 OEPARÍÀMENTO DI RECURSOS HUMÂNOS 5125 AO7,14

I t 967 993,095 SICRETARIÂ OÂ FÂZEN DA E OR(ÁMTNTO cÂ3rN.rF Do §r.RrÍÁnro
SECRITÀRIA OA TAZEN DA E ORCÂMTNTO 5 OÉ PAÂTAMENTO CONTÁB]1, PLÀNI]AM'NTO E ELAEORACÃO OÂçÂM ENTÁRIA 10190 224,68

5 stcÂ€TÂÊra 0Á ta2tNDA Ê oÂçÂMtNTo OT PARTAMT NTO AOM INISTRATIVO FINANCE]RO 957 780,00

5 5ÊCÀEÍÀÂIÂ OA ÊA2EN DA Ê ORCÀMENÍO OEPAÂTAMÉNTO OE ARRÉCAOÂçÀO ,41500,00
SECRTÍÀRIA OÁ FAZEN DA E ORçÁMENTO 3 0EpaÂTÀMENTO Dr FrSCÂUZAçÀO 1t 900,00

SICR'lARIA OÉ DE5!NVOLVIMENTO I]ÂBANO 1 GÂBINEI! DO 5ECRETÁRO 3 399 502,20

5TCRÉÍARLÂ OE D'SENVOLVIMTNTO URBANO 7 DÊPAâTÂMÉNÍO OÉ PLANTJÂMENTO E ORD'NÂMENTO URAANO 69 576,47

SECR'TAR Â OE OE5'iIVOLVIMENTO I]RBÂNO l DE PÂNTÂMÉNIO DI O8RÁS, INfRÂI5ÍRUTURÂ E HÀBITAçÃO

1.310133,00SÉCRITAR Á OÉ DÉS'NVOLVIMENÍO I]R3ÂNO DEPÂNÍÁMEN]O OE ENGENHÀRIÂ OE TúNSTTO E TflÂNSPORÍES

10 SICREÍAR Â OE EDUCÁçÀO 1 GAEINÉÍÉ OO SECRÉTÁR O 171360,34

10 SECR€ÍAR Â OE ÉDUCÁçÀO OI'ANIÂMÊNÍO OÊ AçÃO ÊDUCÂÍIVA E OESENVOLVIMENÍO PEDAGóGICO 49.230.961,95

10 SECRETAR A OE EOUCÁçÁO l OEPARÍAMENTO OÉ ALIM EMTAÇÃO EsCOú8
10 OEPÀRIÁMENTO OE IÂANsPOÂTE ESCOLÂR a s3s 246,7ÍSTCREÍÂR]À OÉ 

'OUCAçÀO

t/1

lotoaRraMtNro DÉ iitóJE-os E paRctqras

I 2 prêrêrtlra J z leÀettErr oo iiiiaro úúftrcreaL
IGABiNETE Do PREFETTo MUNtctPAL

@aL
lGÂBr\ErE oo PqErEno MUNtcrPÂL

____c_
____L
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MUNICIPIO DE AMPARO

2021

OEPARTAMENTOÁDMIN sTRÁÍ]VO E T NANCE RO 1 34s 124,22

12 SECRETASIADE NFRAESTRUÍURA E 5ERV ÇO GÁB NETE DO SECRLIÁR O a 421 431,50
12 sÊcRLlaRÂl]t NFRAÊSrRlllLlRÀ E SERV çO 9 953 038,66
12 5ÊCÂÊIÂR A DE NFRAESTRI]TURÀ E SERV çO 5 1 100,00
12 SECRETAS A DE NFRÂESTRUTURA E 5ERV çO DEPARTAMENTO DE L MPEZA PÚBLCÂÉ RÉ5íOUOS5óL OOS 12.659.414,42
1l 4 651214,66

OEPARTAMEN'IO DEADÀ,!IN 5ÍRACÃO E É NÂNCÀ5 1.939 973,15
13 D€PARIAMÉNTO DE REGULACÃO (UAC)

13 6 DEPARTÂMENTO DEG€5TÃO ÊM SAÚDÉ DAATENEÃO BÁS CÂ 30.098 729,93
13 DEPARÍAMENÍO DE GEsÍÁO EM SÁÚDE MÉD Á E ALÍA COMPLEX DADE 49.444 421,71

SECRETABADE]U5TIÇA I GAB]NEÍE DOSECRETÁRO 692 494,21

sECRETAB À DE ]U5TIÇA 2 3.000,00

15 SECRETAB A DE OEsENVOLVIMENTO 5OC AL E C OADAN A 3.927.553,35
15 SECRETAR A DE DLSENVOLVMENÍO5OCALECDADAN A 2 DEPARTAMENTO DE A55I5TÊTiC A 5OC]AL 6 211.302,20
15 sECRETAB A DE DESENVOLV MENÍO sOC AL E C DAOAN A 6.000,00

15 sECRETAR A DE DESENVOLV MENTO sOC AL E C OAOAN]A 33.000,00DEPARÍAM ENÍO OE G EsÍÂO DO SUAs, GESTÃO FINANCE RÁ E ORçAMENTÁRA

)É SECRETAR ADE DE5ENVOLVIMENTO ECONÔM CO 2.705.983,01

16 SECRETAR ADE DE5ENVOLVIMENTO ECONÔM CO DEPARTAMENÍO DE DESENVOLVIMENTO TRABALHO E RENDA 13.711,5s

15 SECRÉTÀR ÂDE DE5ENVOLVIMENTO ECONôM CO OEPÀRÍÂMENÍO DE AÍEND MENTO AO C DADÃO 13.433,00

5EC3ETA3 ADE E5PO8TE, RECREAÇÂO, tA2E3 E EVENTOS 2 654 645,51

sÉCRÊTAR ÂOÊ ESPORIE, RÊCRÊACÃO, I-ÂZER É ÊVENTOS 2 DEPÀRIÁMLNTO DE ESPOHIE, RECNEÁçÂO E tÂZLR 1.436.035,14

13 sECRETAR ADE sEGURANçA PIJBL CA l GAAiNETE DO5ECRETÁRO 8.694 301,15

3.000,0013 SECRETAR ADE SEGURÁNçA PÚBL CA 2

13 SECRÉIAB ADÉ SEGURANçÂ PÚBL CA 3 COMANDO DAGUAÂDACIV L MUN C PAL 186 096,96

4 000,0013 SECREIAR Â DE SE6URANçÂ PÚBL CA

13 SECRÉIÁR ÂDE SEGURÁNçÂ PÚBL CA DIPÀRTÁMENÍO DE DEFESA C V L 1651!0,2s
\9 SECRÉIÁR Á DE ME]O ÁMAI!N TE 1 GAAINETE OO SECRETÁR O

19 SECRETAR ADE MEIOAMBIENTE 2 DEPARTAMENTO OE ME O AMB ENTE E AG8]CUtTI]RA 2.424.441,25 /

2/3

PLAI{IJAM€N-IO ORç MENTÁR|O - lEt DE OTRETRTZES OR(ÁMENIÁR|AS - LOO

DEMONÍRÂTIVO DÉ UNIDADES FOR ÓRGÂO

EXERCÍC|O 2021
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MI]NICÍPIO DE AMPARO

PLAÍIUAMENTO ORçÂi/IEI{IÁRD - LEI D' DIREÍRIZES O RçIM ENTÁRIÀS . LOO

OÉMONSTNÂÍIVO O! UI{IDADES FOR óRGÃO

EXEi€icro 202l

ô,rrolo*órro Pr.ür:o IOO

2021

GÁarNEIÉ OO 5ECRrÍÁR O

2 DFPÁRIÂMTNIO DT 
'ULIURÀ 

É II]R SMO 2.'r60 289,7824 lSÉCRE]ÂRrA Ot CUtTURÂ t TrJS 5MO

2o lcÂs NL I DA suPrR N IENDENc Á l GÂBINÉTT DA SUPER]NÍENDENCIA 575.234,95

22 lcooRorNÀçÀoDr rrÂNrrÁMrr\'or 6rsrÀo rc COORDENAçÂO DE PLAI{E]AMENTO É GESIÀO TEC

IllrtllrarllÍ EfiÍlã<íÍbfÍfiü OPERAçÂO T MANUÍENçÀO

cooRDENAcÁo or FrNANcas EÀDM NrsrRAcÃo I434114,72E coonorNÀçÀo DE FrNArtrças EaDMrNrsrRÁçÁo

5 214 119,42E cooRorNÀcÃo DÉ FrNÂNÇas EÂDMrNrsrRÁçÃo

E@EE
ToÍaLCÀMAiÀ !.390.ooo,oo

TOÍAL PREFÉITUNA 2U,II 4.142,77

TOTATSÁÁ€ 25.920.1:t0,15

ioÍÂL :l15.4811.272,92

J 24 lsÉcREraÂraorcuuuRAr ruR,sMo | ,

I
2

,
2
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ffi Municipio de Amparo

LEI DE DIREÍRIZES ORçAMENTARIAS
ANEXO DAS METAS FISCAIS

MEÍAS ÂNUAIS
2021

AMF - Oemonslrâlivo I

2021 20?2 2023

ESPECtFtCÂÇÁO
% PIB
(aiPlB)

%RCL
{a /RcL)

./. PtB
(a FrB) (â /RcL)

%RCL % Pta
(á /RCL)
%RCL

Resurado Pnmáno fl r - (r-r)

Divid. Codsolidada Llqulds

341n15/J1,42

315.4U.212,92

315.4U 272,92

314.1U.272,92

1.975 654,35

-6,254.418,1!

172.345.752,41

157.742.136,46

157 742 136.46

157 .242.136,46

5.200000,00

-1.137'127,76

-7 ,197 622,96

12.513,2ô

11.450,30

11.450,30

11.403,11

-53,43

135,63

121,11

121.11

123,@

0.51

0,43

-2,71

u1.7f1 .fi4,62

315.1U.272,92

315,484.272,02

311.16a.272,02

1 .300,000,00

-1.590.139,25

-9,84/r,557,{,4

u1.f11 io4,A2

315 141.2f2,92

315.444.272,92

5200.000,00

-12s9.140,08

-16.U2.111,14

12151,79

11.119,54

11119,54

11073,72

45.82

-21,64

-296,61

135.63

121.11

124.11

123,60

0,51

-3,31

341r/1501,82

315.1l4.272,92

315.4a4.272,92

311.1U 272,92

1.300.000,00

-11 .244.244,20

u1.111.ÍÃ1,82

3'15 1U.272,52

315Á84.27?,92

311.1U 272,92

5 200.000,00

-1.230.140,0ô

-16.642.141 ,14

12.151.7S

11.119,í

11.119,54

'11_073,12

15,42

-296,81

135,63

124,11

124,11

123,60

0,51

-3,31

iõd'd d. à2r 
"a. 

..rao ú.po.'{v.t

(a iPB)



ffi Município dê Amparo

LEI DE DIRETRIZES ORÇAI\,{ENTÁRIAS
ANEXO DAS METAS FISCAIS

AVALAÇÁO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR
2021

AIVF - Demonsúaüvo ll(LRF, a.t40. § 20 rnc;so l)

ESPECIFICAÇÁO

2019

(s)

ok Pla
(a /PlB) {â/PlB)

1100 (c) = (Fa) (da) x 100

R€sultâdo Pnháno lll= {l-ll)

Oivldã PúbliB Consladada

Dlvidã Conslidãdâ LÍquidâ

294.740.359,0.4

303.740359,04

306240.359,04

-11 .292.200,04

1.811070,19

3.451.095,35

-5 369 620,39

13366,57

11.696,05

12.251,60

12152.40

-448,10

-72,66

136,95

-1.243,33

285.328.916,59

26a.199.363,61

266.199.668,15

-20.911.440,45

-17.467.539,85

4.035.449,19

-21.006090,05

12.4T6,46

11.322,58

10.642,83

10.563,48

429,42

60,32

-213,08

-22.420.473,4O

{0.540.s95,43

-40.010.690,89

-32.203.640,45

-19.278.610,04

534.393,34

-26.375.t',lo,44

-3,19

13,13

-13,07

35,18

16,99

16,93

-82,86

fu.L,$ndocpdidGGd32023,

2019

x100 (b)



iúk,,ffi MunicÍpio de Amparo

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS
ANEXO DAS METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARAOAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCICIOS ANTERIORES
2021

AlúF - Demonslrativo lll (LRF, ârt40, § 20, lnciso ll)

ESPECIFICAçÁO

Valores a Preços Conêntea

2A1A 2020 2421 2422

Reultâdo Primáno lll= (l-ll)

Dív& Púb iB Conslidads
Dívda Consol dadá Líquidê

280.916415,48
261.562 516,00

254 75.4 §64,54

252 994 222,99
3 56,1293,01

5.232166,04
,3.533550,20

314.416.974.95

285.778918,59
268199363,61
266.3S6959,74

10 391958,85
-17.467.539,3S

4.035439,1€
,21.006 090,05

11,93

9,26

5,24

5,29
126,43
§3,52
-23,60

350.379.912,87

321.098.313,81

321 321 3X9,32

319.321.329,32

14.727.326,71

2.262.017 ,33

12,36

1S,81

19,87
-90,84
229,01

-43,95
,34,10

315.484.272,92

315.484_272,92

314.444.212,92

1.300.000,00
,19756tr,85
1.266.746,50

-3.25,1.413,19

1,60
-1,75

-1,42

-1,51

-180,,10

-100,00

u4.711504,42
315.141 2T2,92

3151U 272,92

3ú.4A1.272,92

-1 590 139,25

709,378,0.4

0,00

0,00

43,T2
2122

100,00

341 771 .50Á,42

31543"4.212,92

315.434.21292
311.4U.212,92

397 251,70
-11241288,24

0,00

0,00

0,00

43,72
21,22

4,4,00

ESPECTFTCAçÃO

Vâlorês â PÉçôs Constãnlês

2020 0h 2421 2022 2023

R6sullãdo Primáno lll = (l-ll)

Oividâ Públie tuisolidádâ
Dívlda Consolidâda líqulda

26i 562.516,00

252.990.222,99

3.564.293.01

5 242.166,O4
-3 538.550,20

29 501S30 00
2S 302 565,57

2133.115,47
-1 S21.429,33

-2310.66991

{7,69
{7,S3

40,42
-75,09
,71,94

195.360.971,42

196.006.010,89

1.033.950,54

a_933.669,29

1 379.343,47
-3.830.045,64

523,08
564,38

-567,55

65,75

172 3A5.T52,41
157 742136,1ô
157 .742.136,46

5 200,000.0n
1 .137 .127,76

633.373,25
-7 .197.622,96

-19,52

-19,27

§3,87
-111,00
-í,10

31518421292
315.44121252

5.200.000,0c
-1.239.140,03

709 373 04

-19.52

-19,27

-53,47

111,00
-54,10

L76

73 371064,23
73 871.064,23
74.621.064,23

5200.000,00
,1.239.140,04

-'t6.u2.147,14

-53,67

111,00

2419 2023

2018 2019



Município de Amparo

LEr DE DTRETRTZES ORÇAMENTARTAS
ANEXO DAS I\íETAS FISCAIS

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LíOUIDO
2021

AMF - Demonstrativo lV (LRF, art 4", § 2", lnciso lll)

AoMINISTRAÇÁo DIRETA E INDIRETA (EXcETo RPPS)

PATRI[,,tÔNIO LIOUIDO 2419 2018 2017 %

PATRTMôNto LiourDo 886.285,85 0,33 % 886.285,85 0,37 "n 886.285,85 0,40,/,

RESERVAS 0,00 0,00 % 0,00 o,oo % 0,00 000%

RESULTADO ACUI\,{ULADO 267 .673 444.46 99,67 % 238.370.652,50 99,63 % 220_067 _592,80 99,60 0l

TOTAL 268.559.770.31 100,00 % 23S.256 938,35 100,00 0l 220.953.878,65 100 00 "l

REGIME pRópRlo E pREVtDÊNcA soctAL (Rpps)

PATRTMôNto LIoutDo % 2018 % 2017 %

0,00PATR|[4ôNro - RPPS 0,00 0,00

RESERVAS - RPPS 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00LUcRos ou PREJUIzoS 0,00

0,00 0,00 0,00TOÍAL

Vê6áo 31/05/2019 - 0919

2019
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MUNICÍPIO DE AMPARO

PTANUAMEÍ{ÍO ORçAMENTÁR|o - LEI DE DIREÍRIZES ORçAMENTÁRNS. IDO

DEMONSIRATIVO PON óRGÃO

EXERCÍC|o ZO21

lnstituição Dê$rição dâ lnstituição oÍgâo Oêscrição do ôrgão Prevkão IDO 2021

1 cámãrà Municipà dêAmparo 1 CÂMARA MUNictPAL DEAMPARo 5 390.000,00
2 Prefeiturã Municipal de Amparo 2 GABINETE DO PRÊF'IÍO MUN CIPÂL 3.030.319,62

2 Prefeitura Municipa de Amparo 3 SECRETARIA DE GOVERNO 2.050.941,59

Prêfêitora Municipa dê Amparo SECRETARIA DE ÀDMJNISTRÂçÃO 30.641.011,51

Prefeitura Municipal de Ampâro 5 SECRETARIA DA FAZENDA E ORçAMENTO 1).470.997 ,77
Prefeitura Múnicipa de Amparo 9 SECNETÀRIA DE OESENVOLVIMENÍO URSANO 19.317.076,53

P.efeit0ra Municipá de Ampãro 10 SECRETARIA DE EDUCÀCÃO 66.170.398,84

2 Preíeilurá Municipa de Ampãro 72 SECRETARIA DE INFRÂESTRUÍURA E SERVIçO 30.640.700,58

Prêfeit0rá M!niclpa de Amparo 13 SECRETARIA OE SAÚOE 86.187 943,95
Prêtêit0rá Múniclpá de Amparo 14 SECRETARIA OE]U5ÍIçA 695,094,23

2 Preiêitura lúunic pâ dêAmpaío 15 SECRETARIA OE DESENVOLVIMENÍO SOC AL E C DÀDANIA 10.177.861,05

2 16 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENÍO ECONÔMICO 2.733.132,56

2 Preleiturê Mun c pa dêAhparo L7 SECRETARIA DE ESPORTE, R€CREÀCÃO, LATER E EVENÍOs 4.090.680,65

2 Preíeitura Munlc pa de Ampa.o 18 5ÊCRETARIA DE 5EGUEANçA PÚBLICÁ 9.052.588,36

2 Preíeitlra Munic pal de Ámpa.o 19 SECRETARIA DE MEIOAMB]ENÍE 2.974.707,57

2 Preíeiturá Mun c pá deÂmparo 24 SECREÍARIA DE CULTURA ETURISMO 2.537.293,98

Seryiço Autônomo dê Áruê ê Esgoto - SAAE 20 GÂBINFTF DA SIIPFRINTFNDFN'IÀ 575.284,95

serviço autônomo de ÁÊua e Essoto - saÁE 21 COORDENAçÃO DE PLANE]AMENÍO E GESTÃO TEC !6,642.567 ,06

3 seruiço autônomo de Ásuã e Eseoto - 5ÂÁE 2) COORDENAçÃO DE TINANE}S E ADMIN]STRÀçÃO 4,702,274,\4

5,390,000,00
244.174.142,77

25.920.130,15

TOTAL 3I5
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N4unicípio de Amparo

LEI OE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DAS METAS FISCAIS

ORIGEI,,I E APLICAÇÁO DOS RECURSOS OBTIDOS Coi.ll AALIENAÇÃO DE ATIVOS
2021

AMF - Demonstrâlivo V (LRF, a.t 4', § 2', lnciso lll)

RECEITAS REALIZADAS
2019
(â)

2018
(b)

2017
(c)

RECEITAS DE CAPITAL. ALIENAÇÁO DE ATIVOS (I)

Alienaçáo de Bens lúóveis
Alienaçao dê Bêns lmóveis
AliênaÉo de Bens lntangíveis
Rend. de Apllc. FinanceiÍâs

0,0c
0,0c
0,0c

0,0c

0,0c

0,

0,
0,

0,

0,

00

00

00

00

00

0,00

0,0c
0,00

0,00

0,00

DESPESAS EXECUTADAS
2019

{d)

2A1g
(e)

20'17
(0

qPLICAÇAO DOS RECURSOS DAALIENAÇAO DE ATIVOS (I1)

DESPESAS DE CAPITAL

lnversôes Financêiras
Amoriização da Dividâ
DESPESAS CORRENTES DOS RÊGIIVES PREVIDENCIÁRIOS
Regimes Próprios dos Sêrvidorês Públicos
Reqims Gêral de Prêvidência Social

0,0c

0,oc

0,0c
0,0c

0,0c

0,0c

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,0c

0,0c
0,00
0,00

0,00

0,00

SALDO FINANCEIRO
2019

(s)=[1]â-lld)+lllhl

2014
(h)= [(lb l€)+ Llli]

2017
(i)=(lc-[f)

VALOR(I ) 0,0c 0,00 0,00

Y



Município de Amparo

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DAS METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO

DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

2íJ21

AMF - Demonstrativo VI (LRF - art 40, § 20, inciso IV)

Certifico que o Município de Amparo não possui Regime Próprio de

Previdência dos Servidores, sendo optante pelo Regime Geral d

Previdência Social INSS.

7/r



ffit Município dê Amparo

LEI oE DIREÍRIZÊS oRÇAMENTARIAS
ANEXO DAS METÂS FISCAIS

ESTIMATIVA E coMPENSAÇÂo oA RÉNÚNCIA DE RECEITA
?o)1

AÀ,lF - Demonstralivo Vll 2', inciso

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA
MOOAL OAOE

SETORES /

BENEFtctÁRto 2A?1 2022 2423

Aumonlo da Roceila

aumônlo dâ 6liciência
Íscal, reduzindo
inadimpl6ncia e
sonêgâÉo Íscal- Há
tjambém quê salientar
que o cumprjmenlo da
Lal do DketÍizss
O4amôntáÍias ê dâs
mêtas dê rosultados
Íiscâis náo ssrá
âf€tâdo, umâ v6z que
o vâlor a ser
con@dido d€ enistias,
r6missões ê oulÍos.
náo íoi considerado

oíçámentária para o

MPOSTOS E TAXAS ANISTIA/ REMISSAO DE
MULÍas PEcUN ÁRtas
MORÀTÔRIAS E JUROS /

INCENÍIVO A ÂOIMPLENC A 3000.000,0( 3100000.0c 3 200 000.0c

3 I00.000,04 3.200 000,00



ffi
Município de Amparo

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
202'l

INDICADORES ECONÔMICOS

2018 2019 2020 202'l 2022 2023Descrição

1,0000 0,1100 0,6100 0 5000 1.0000 0,2500

PB 4,00 198 1.96 2.50 2,50 2,50

% lnflâção Média 3,8000 3,8900 2,3500 3 4100 3,5000 3,5000

oFR00137 10 46 35 VeÍsão 05/04/2016 - 1r:r 0



,ffi Município de Amparo

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
TOTAL DA DÍVIDA E RESULTADO NOMINAL

2021

ADMINISTRAçÁO D]RETÂ E INDIRETA (EXCÊÍO RPPS)

2014 2019 2020 2021 2022 2423

)lvlDA coNsoLtoAoA o 5 282.i66 04 4.035.489 19 2.262 047,33 1 266.746,50 709.378,04 397.251,70

000 000 0,00 0.00 000 000

5 282.166,04 4.035.489 19 2.262 047,33 1 266 746.50 709.378,04 391 251 70

000 0,00 0.00 000 0,00 000

)EDUÇÔES (I ) a a20.716 21 25.M1 .579,21 8.540 810,67 9 521.1 .69 10 553 935,48 11 641 539 90

21 223.614,91 36.692 985,77 20.225.090,05 21.236.U4.55 22.298 161 ,18 23 413 069 37

574.267,13 í7 880,80 515.007,95 455 0ôr,03 421.757.36

(-)RêslB à Páoá, pl@s$dc 12 981.169,80 12.199 287,33 12.199287,33 12.199 287.33 1219S.287,33 12 199 247 33

)lVlOA CONSOLIDADA LIOUIDA (lll) = (l-ll) -3538.550,20 -21 006.090,05 {.278 763,34 4254,418,19 11 244 2AA 20

IECEIÍAS OE PRIVAIIZAÇOESíV) 0,00 0,00 0.00 0.00 000 000

)assrvos RÊcoNHEcroos{v) 000 0,00 0.00 0.00 000 000

TESULÍADO NOMINAT ,6 856.748 44 17.467.539,85 14.f2t 326,71 -1 975.654,85 r.5s0.139 25 ,1.399 730 76

Os índicos de 2024 náo 6stão disponÍvois, s€ndo rêpelidos os de 2023

Fontes s notas sxplicativas:

1A 22 10 Vá6ão 14/03/2016 - 1346 111



ffi Município de Amparo

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA

202'l

AD[,4INISTRAÇÁo oIRETA E INDIRETA (EXcETo RPPS)

ESPEC]FICAÇÃO
2018 2019 2A2A 2021 2022 2423

JVrDA CONSOLTOAOA o 5 242.166,44 4.035.48919 2.262047,33 1.266.746,50 709.378,04 397.25't,70

0,00 000 0,00 000 000 0,00

5.242.166,U 4 03548919 2 262 047,33 1.266 746,50 397.251,70

0,00 000 0,00 0,00 000 000

)EDUÇÔES (D a 424.7',16,24 25.041 .579 24 8.540810,67 I521.164,69 10.553.935 48 11.&1 539 S0

21 .223.614,91 36 692 985 77 20.225.090,05 21 236 344.s5 22.29A.16174 23.413 06S 87

574.267,13 547.88080 515 007,95 455 061 03 427 757,36

(-)Restos a Pãsar prccessados 12.981.169.80 12.199.287 33 12.199.247 ,33 12.199.247 33 12.199.24133 12.199 2AT 33

)lvlOA CONSOLIDADA LIOUIDA (lll) = (l-ll) ,3 538.550,20 21006.09005 6.278 763,34 -8.254.418,19 -11 .244.244,20

Fontes e notas explicâlivasl

Os índíces dê 2024 não esião disponíveis, sendo repetidos os de 2023.

30t4412020 0.17,17


